
 

 

Exmo. Sr. 

Elmo Mendes Bastos 

Presidente da Câmara Municipal 

ALVINÓPOLIS – MG - 

 

 Os Vereadores subscritores vêm requerer a V.Exa., nos termos do inciso XXII do art. 

202 do Regimento Interno da Câmara, seja submetido ao plenário proposição de 

SOBRESTAMENTO, pelo prazo de 10 (dez) dias, do projeto de lei complementar  nº. 

026/2023 que dispõe sobre “a alteração da Lei Municipal nº 2.091 de 30 de outubro de 2019 e dá 

outras providências” (alteração da alíquota de contribuição ao ALVIPREV, parte patronal). 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 

 Necessidade de obtermos informações e esclarecimentos junto à Diretoria/setor 

financeiro do ALVIPREV, sobre o significativo aumento do percentual de contribuição. 

 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

 

 

Ivan Sílvio das Graças 

VEREADOR 

 

 

 

Samuel Vinicius Vieira 

VEREADOR 
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